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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº_152

de 08 de dezembro de 2009
“Dispõe sobre a proibição de queimadas no Município de Botucatu em Área urbana que especifica e dão outras providências”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica proibido o uso de fogo para a queima de lixo, mato ou qualquer outro material orgânico ou inorgânico na zona urbana de Botucatu.

Parágrafo único - Enquadra-se, para fins desta lei, as queimas de matos, galhos ou folhas caídas, resultantes de limpeza de terrenos, varrição de passeios ou vias publicas, podas ou extrações.

Art. 2. º As lavraturas de auto de advertência e de infração ficam a cargo da Guarda Civil Municipal de Botucatu e a aplicação da penalidade por intermédio da Secretaria Municipal do Meio Ambiente.

Parágrafo único – A fiscalização a que se refere este artigo poderá, mediante convenio, ser efetuada por outros órgãos ou entidades da Administração Direta, indireta ou fundações do Estado ou da união, bem como órgão da Administração Municipal.

Art. 3º.  Aos infratores das disposições desta Lei serão aplicadas as seguintes penalidades:


 I – Advertência.


II – Multa de até R$1.000,00 referentes à data da infração.


III – Multa de até R$1.500,00 caso haja reincidência.


§1º – O valor da multa referido no artigo 3° inciso II e III, será analisado por uma JARI -junta de recursos ambientais, que levará em conta o tamanho do terreno, bem como a capacidade econômica do infrator para aplicação de multa. 
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§2º - Caso o munícipe não pague a multa será inscrita na divida ativa e será executada

Art. 4º - Respondem solidariamente as penalidades previstas e sanções administrativas na presente lei, pessoa física ou jurídica que explore comercialmente a área e os proprietários e detentores do domínio da mesma.

Art. 5º - Qualquer munícipe poderá denunciar queimadas feitas em desacordo com esta lei, por intermédio de denuncia via telefone à GCM.

Parágrafo único - O denunciante,  querendo, não precisará se identificar, bastando fornecer elementos suficientes para a identificação do infrator.

Art. 6º - Os recursos financeiros advindos das multas serão integralmente destinados ao Fundo Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 7º  Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CURY NETO

Prefeito Municipal
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J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.





O presente projeto de lei tem por objetivo obter autorização legislativa para proibição de queimadas no Município de Botucatu em Área urbana.





As emissões de dióxido de enxofre, monóxido de carbono, óxido e dióxido de nitrogênio e de material particulado, como poeira, fumaça e fuligem, crescem em todas as aglomerações urbanas do país.





A fumaça e a fuligem produzidas pela queimada, segundo estudos realizados pelo Instituto Nacional de Pesquisas Especiais (INPE), aumentam consideravelmente as concentrações de monóxido de carbono (CO) e ozônio(O3), degradando a qualidade da atmosfera. Tal fato, somando à supracitada poluição descontrolada, contribui para a redução drástica da umidade do ar, dificultando a respiração de môo a afetar principalmente a saúde publica das pessoas residentes nos centros urbanos.





As queimadas são responsáveis pela degradação da economia e do mercado imobiliário como um todo, na medida em que deprecia não só os valores, como também a estrutura das casas, apartamentos e estabelecimentos comerciais em geral.





Considerando que a lei 4446/2003 apresenta falha no seu artigo 5º § 1º que diz que o dinheiro advindo de multa será destinado a polícia a ambiental e não ao Fundo Municipal de Meio Ambiente. Alem disso o artigo 5º § 2° diz que a fiscalização, lavratura do auto de infração e a imposição da multa competem a Policia Ambiental, Cetesb e Corpo de Bombeiros, entretanto, tais processos administrativos não são de competência desses órgãos.





Aguardo, assim, seja a presente Proposição aprovada pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

JOÃO CURY NETO

Prefeito Municipal

